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RESUMO

[bookmark: _Hlk3768962]O modo como os psicopatas homicidas enxergam o mundo e as pessoas ao seu redor, juntamente com a incapacidade de assimilar a punição que lhe é imposta, impede que as sanções penais a eles aplicadas cumpram com suas finalidades. Tal impedimento se dá mediante a chamada inimputabilidade que, ao invés de demandar uma condenação apropriada para o indivíduo delinquente, em conformidade com o diagnóstico médico de um órgão responsável, acaba por gerar, muitas vezes, uma absolvição imprópria através da aplicação de medidas de segurança que, por si só, demonstram ineficácia no tocante à ressocialização do mesmo. Partindo dessa afirmativa, o presente artigo busca identificar a relação existente entre a psicopatia e o Direito Penal, bem como apresentar os principais conceitos de distúrbio mental e psicopatia, apontando os meios utilizados pelo Direito Penal para repreender os delitos, as ações criminosas ou qualquer comportamento que acarrete danos para a sociedade, afim de propor uma medida eficaz de controle de psicopatas em potencial. Desse modo, o presente artigo caracteriza-se como de caráter descritivo, bibliográfico e documental, fazendo uso de análises de estudos de pesquisadores, jurisprudências e matérias constitucionais, de modo a apresentar resultados qualitativos e explicativos através da proposta de uma alternativa capaz de promover, a criação de mecanismos aptos a punir de forma adequada infratores psicopatas, diferenciando-os dos chamados criminosos comuns.
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1 INTRODUÇÃO

Desde os mais remotos tempos da sociedade moderna, tem-se conhecimento da prática de delitos das mais variadas formas. Uma vez que tal ato é praticado, cabe ao Estado, através de suas forças policiais e criminais, investigar a autoria e punir o delinquente com as medidas de custódia cabíveis.
 Inúmeros casos tornaram-se históricos em virtude da forma de crueldade imputada. À medida em que tais delitos apresentavam um padrão uniforme denominou-se o seu autor de Serial Killer, traduzido para o português significa Assassino em série. 
Cabe ressaltar que na maioria dos casos, tal assassino é identificado como inimputável, ou seja, um indivíduo que não pode responder por si judicialmente. Nesses casos, o desfecho do processo punitivo passa a ser alterado, demandando uma especificação jurídica em virtude da anomalia mental apresentada pelo delinquente denominado, então, de psicopata.
A percepção dos psicopatas sobre o mundo e a sociedade a em sua volta, juntamente com a incapacidade que possuem de assimilarem a punição que lhe é imposta, impede que as sanções penais a eles aplicadas cumpram com suas finalidades. Quando inseridos em penitenciárias ou em hospitais de custódia, tais sujeitos além de não apresentarem melhoras na mudança de seus comportamentos, ainda causam problemas à sociedade, uma vez que oferecem uma alta probabilidade de reincidências, se postos em liberdade.
O estudo da psicopatia, com ênfase na análise das características que permeiam a personalidade de psicopatas homicidas, permite uma exploração sob a ótica do Direito Penal, de modo que se observem as aplicações previstas na legislação brasileira, onde tais indivíduos são por ora julgados imputáveis, tendo como pena a privação da liberdade, e em outros casos são julgados semi-imputáveis, onde recebem como pena a aplicabilidade da medida de segurança e/ou a redução de 1 a 2/3 da pena, em conformidade com o parágrafo único do artigo 26 do Código Penal Brasileiro.
[bookmark: _Hlk9805348] 	Diante do exposto, e dada a necessidade de se compreender como a legislação brasileira tem tratado os acontecimentos de psicopatia existentes no país, questiona-se: Como se dá atualmente a punibilidade dos psicopatas homicidas no ordenamento jurídico brasileiro? Para responder essa questão, definiu-se como objetivo geral desta pesquisa a identificação da relação existente entre a psicopatia e o Direito Penal. Quanto aos objetivos específicos, estes foram identificados como sendo: apresentar os principais conceitos de distúrbio mental e psicopatia; apontar os meios utilizados pelo Direito Penal para repreender os delitos, as ações criminosas ou qualquer comportamento que acarrete danos para a sociedade; propor uma medida eficaz de controle de psicopatas em potencial.
A viabilidade da pesquisa se justifica uma vez que os efeitos negativos e desumanos decorrentes da prática homicida realizada por psicopatas atingem a sociedade como um todo, colocando em risco a integridade física de inúmeros brasileiros que podem ser os próximos alvos destes indivíduos. Em que pesem as pessoas só passem a ter noção da gravidade deste transtorno quando algum homicídio praticado por um psicopata ganha as primeiras páginas dos jornais e destaque nos telejornais do país, impende salientar que estes assassinatos ocorrem todos os dias, em vários lugares do país e apenas poucos ganham destaques na mídia, o que gera a falsa impressão de que os números destes crimes não são tão alarmantes.
Desse modo, o presente artigo está estruturado de forma a apresentar seções introdutórias e objetivas que justificam a proposta da temática. Todo o conteúdo abordado explana conceitos sobre psicopatia e distúrbio mental, visando embasar o conhecimento sobre a realidade penal brasileira, bem como promover reflexões sob o prisma da criminologia moderna. A metodologia na qual se fundamenta a pesquisa é qualitativa e de caráter descritivo, bibliográfico e documental. Quanto aos resultados estes expõem dados explicativos e qualitativos, os quais servem de base para propor uma medida eficaz de controle de psicopatas em potencial.

2 O TRATAMENTO DA IMPUTABILIDADE NO DIREITO PENAL BRASILEIRO

Nesta seção são expostos o aporte teórico que subsidiou este trabalho, iniciando com breves considerações referentes aos termos transtornos mentais e psicopatias, bem como sobre como se dá a punibilidade dos indivíduos classificados como psicopatas homicidas, segundo o ordenamento jurídico brasileiro. Julga-se que tais pontos se fazem necessários para promover ao leitor uma melhor compreensão acerca dos objetivos propostos.

1. 
2. 
2.1 TRANSTORNOS MENTAIS VERSUS PSICOPATIA: BREVES CONSIDERAÇÕES 

Ao se analisar a historicidade dos conceitos de saúde e enfermidade mental observa-se a tardia diferenciação entre os termos distúrbio mental e psicopatia, fato que contribuiu para a demora nos processos de distinção entre indivíduos delinquentes e enfermos.
Da Grécia Antiga até o início do século XIX diversas concepções foram atribuídas até que se chegasse ao entendimento de que tais transtornos não eram fatores sobrenaturais, mas patologias que careciam de estudos mais aprofundados, a fim de promover a identificação de possíveis tratamentos (HENRIQUES, 2009).
[bookmark: _Hlk9807393]Dados recentes publicados em 2012 pela Associação Americana de Psiquiatria na 4ª edição da obra DSM (DSM – IV - Diagnostic and Statistical Manual), avaliou que os transtornos mentais são concebidos como síndromes, padrões comportamentais ou psicológicos clinicamente importantes que ocorrem num indivíduo e estão associados a sofrimento ou incapacitação, ou com um risco significativamente aumentado de sofrimento, morte, dor, deficiência ou perda importante da liberdade (SILVA, 2008).
Assim, entende-se que transtornos mentais alteram o funcionamento mental, de modo que atrapalha/interfere no processo de desempenho do indivíduo nos mais variados âmbitos de sua vida, tais como: família, relacionamentos, profissão, levando, ainda, a impossibilitá-lo de conduzir adequadamente conforme as normas existentes da vida em sociedade.
É importante, contudo, ressaltar a distinção existente entre os conceitos de transtornos mentais e doenças mentais, a fim de evitar a comumente relação de igualdade estabelecida pelo senso comum. Enquanto o primeiro termo possui origem indeterminada, o segundo está diretamente ligado a alteração da saúde com causa conhecida.
Ainda sobre tal diferenciação, em 2001 o Governo Federal Brasileiro manifestou-se através da publicação da Lei n. 10.216, de 6 de Abril de 2001, onde abordou os direitos das pessoas com transtorno mental, a qual foi embasada com o uso exclusivo da designação transtorno mental.
No tocante ao Código Penal Brasileiro, verifica-se até os dias atuais a utilização de termos como loucura e alienação mental, muito embora tais expressões estejam obsoletas entre os profissionais que tratam de tais transtornos/doenças. Na prática jurídica, entretanto, é de conhecimento geral que tais denominações incidirão na mesma inferência jurídica, fazendo com que seja necessário um maior aprofundamento quanto às diferenciações existentes entre as variadas espécies de transtornos mentais e uma melhor especificação do indivíduo conhecido como psicopata homicida, objeto direto do presente estudo. Para tanto, é preciso conhecer a origem e conceituação do termo psicopatia.
Segundo a Classificação Internacional de Doenças (CID), o termo psicopatia está classificado no grupo da personalidade dissocial (CID F60.2), ou seja, refere-se ao transtorno de personalidade que tem como característica principal o desprezo social e completa ausência de empatia para com as outras pessoas.
[bookmark: _Hlk9807409]Segundo Ballone (2008), na história da psiquiatria os precursores a conceituar psicopatia foram os teóricos Cardamo, Pinel, Prichard, Morel, Koch e Gross, Kraepelin, Schneider, Cleckley e Henry Ey.
[bookmark: _Hlk9807424][bookmark: _Hlk9807434][bookmark: _Hlk9807450]Na literatura, contudo, é possível encontrar divergências quanto à utilização da expressão psicopatia. Sadock (2007) estabelece uma relação da patologia com a genética. Para Hare (1973), no entanto, a psicopatia está ligada a uma forma específica de distúrbio de personalidade. Os estudos de Cardoso e Sabbatini (2002), identificaram causas físicas relacionadas à psicopatia, onde o cérebro dos psicopatas estudados apresentaram uma imperfeição na ligação entre o sistema responsável pelas emoções (límbico) e a região relacionada à consciência (córtex pré-frontal). Ballone (2008), contudo, estabelece uma diferenciação entre a psicopatia e as doenças mentais, em geral, uma vez que a delimitação do grupo destas são bem claras e coesas.
[bookmark: _Hlk9807464]A conceituação atual de psicopatia faz alusão aos transtornos antissociais contínuos, não se referindo ao contexto criminológico em primeiro plano. Henriques (2009) corrobora com tal afirmativa quando diz que “atualmente, “psicopatia” é sinônimo de “personalidade antissocial”, que denota uma disposição permanente do caráter no sentido da agressividade, da crueldade e da malignidade, determinando inexoravelmente o mal de outrem – trata-se do que outrora se designava por “perversidade”, caracterizando a perversão social. (HENRIQUES, 2009).
[bookmark: _Hlk9807476]Paralelamente a tais conceitos técnicos, o senso comum atribui o termo psicopatia aos indivíduos classificados como serial killers, maníacos, terroristas, etc. Porém, conforme fora visto até então, a sua abrangência vai além dos chamados homicidas. Segundo Schechter (2013), tecnicamente, os sujeitos psicopatas não apresentam insanidade, na forma propriamente legal. Há uma compreensão do que é certo e errado nas situações diárias que enfrentam. São indivíduos completamente racionais e, em muitos casos, dotados de um alto grau de inteligência. Além disso, possuem características singulares e marcantes, tais como um poder de sedução e persuasão elevados. 
Assim, mediante tais considerações, pode-se concluir que os transtornos mentais e a psicopatia estão em uma linha tênue entre a doença mental e a normalidade psíquica. Isto posto, cabe a investigação da capacidade dos indivíduos em compreender a criminalidade de seus atos, a fim de verificar se os mesmos se enquadram no artigo 26 do Código Penal (“caput”), no parágrafo único, onde diz:

 Art. 26. É isento de pena o agente que, por doença mental ou desenvolvimento mental incompleto ou retardado era, ao tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se em conformidade com esse entendimento [...]. 
Redução de pena
[bookmark: _Hlk9807598]Parágrafo único. A pena pode ser reduzida de 1 a 2/3, se o agente, em virtude de perturbação de saúde mental ou por desenvolvimento mental incompleto ou retardado não era inteiramente capaz de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se sob esse entendimento [...] (BRASIL, 1940). 

Outros artigos também podem ser citados, uma vez que corroboram o supracitado, sendo eles: artigos 41, 96 e 99. Tais artigos preveem o recolhimento de um condenado com doença mental a um hospital de custódia e a submissão a um tratamento psiquiátrico, uma vez que não sendo portadores de suas faculdades mentais, representam uma ameaça à sociedade, não havendo garantias de que não venha a cometer novamente o crime.

2.2 PUNIBILIDADE DOS PSICOPATAS HOMICIDAS NO BRASIL: O CASO DO “BANDIDO DA LUZ VERMELHA” 

Mediante a prática de um crime, o Estado passa a exercer o seu direito de punibilidade, cabendo ao Tribunal do Júri, o juízo competente para o julgamento de crimes dolosos. Assim, quando se trata de homicídios cometidos em série por indivíduos psicopatas, estes vão a julgamento perante o Conselho de Sentença, onde com base em laudos periciais são examinadas as condições para que sejam impostas penas ao infrator, sendo elas: culpabilidade e imputabilidade. Vale ressaltar, ainda, que pode caber ao Conselho de Sentença, mediante o entendimento do juiz na sentença de pronúncia que se deve submeter a decisão final acerca da absolvição imprópria com aplicação de medida de segurança àquele Conselho. 
[bookmark: _Hlk9807496][bookmark: _ftnref60]O termo culpabilidade está diretamente atrelado a um fator de desaprovação. Segundo Capez (2011), o conceito de culpabilidade diz respeito a imposição de uma determinada pena ao indivíduo que cometeu o crime. Ou seja, é a desaprovação de um comportamento típico e que não condiz com uma conduta jurídica. 
Quanto ao termo imputabilidade, ainda segundo o autor supracitado, seu conceito pode ser apontado como uma inclinação de um determinado indivíduo em cometer um ato típico e sem conduta jurídica, onde este se coloca em situação de compreensão da responsabilidade por tal ato. (CAPEZ, 2011).
No Brasil, a punição aplicada ao psicopata no caso prático pode ser a reclusão em regime fechado ou a aplicabilidade de medida de segurança. Na primeira, o objetivo consiste em privar o condenado do seu direito de ir e vir, recolhendo-o à prisão. Ela poderá se dar de duas formas: mediante a reclusão, para crimes de maior gravidade; ou detenção, para crimes considerados como de menor gravidade. Tal pena deverá ser executada de forma progressiva, em três fases: regime fechado, regime semiaberto e regime aberto.
[bookmark: _Hlk9807509]Nos tribunais, em geral, há um entendimento de que os indivíduos psicopatas são semi-imputáveis, ou seja, caso o infrator seja condenado à pena privativa de liberdade ao invés da medida de segurança, a pena no caso em questão pode sofrer redução (BORGES, 2017).
[bookmark: _Hlk9807521]Há algum tempo que o Supremo Tribunal Federal aponta pelo indeferimento do benefício de livramento condicional de criminosos psicopatas, entendendo que os mesmos são incapazes de conviver em sociedade (ABREU, 2014). De todo modo, para que seja analisada a concessão, ou não, de tal benefício verifica-se o grau de inseguridade que tal indivíduo pode representar. Tal verificação tende a ser realizada em todo o tempo de custódia, geralmente com periodicidade anual. Para todo criminoso que tenha incapacidade penal e represente perigo à ordem social, será aplicada a chamada medida de segurança, que possui função preventiva.
É importante frisar, contudo, que tal medida diverge da noção obsoleta do chamado manicômio. Atualmente, o tratamento de internamento se dá em um ambiente hospitalar com recursos terapêuticos e psiquiátricos, objetivando um método mais aproximado da humanização e com menos efeitos negativos para o individuo (BORGES, 2017).
[bookmark: _Hlk9807536]Ainda sobre a questão da punibilidade com pena privativa de liberdade, Maranhão (1995) afirma que tal sentença não exercerá uma representatividade expressiva para o indivíduo psicopata, pois uma vez que se trata de um ser antissocial, a questão da clausura e da imputação de uma forma de repreensão não modificará o seu comportamento. Corroborando com tal afirmativa Hungria (2002) pontua que ainda que apresente supostos indícios de modificação de comportamento com tendências a uma ressocialização ou reajuste de conduta, na maioria das vezes, se tratará de um fingimento por parte do mesmo, a fim de burlar o sistema. 
Para Ballone (2008) essa capacidade de fingimento está diretamente ligada a um fator de  desonestidade e incapacidade de integridade,  o que faz com que o conceito de psicopatia seja colocado do lado oposto da reeducação e da ressocialização, fazendo com que se afirme que os indivíduos psicopatas não obterão em hipótese alguma absorver algo positivo da pena imputada, ainda que esta seja uma medida de segurança. Na melhor das situações, tal delinquente tenderá a usar do fingimento que lhe é peculiar para tentar ludibriar as autoridades responsáveis, ato este que não se sustentará por muito tempo, fazendo com que o mesmo venha a demonstrar sua verdadeira índole. Nesse sentido há uma série de exemplos, mas o presente artigo tratará sintética e especificamente do conhecido caso do “Bandido da luz vermelha”.
João Acácio Pereira Rocha, nascido na cidade de Joinville-SC e órfão de pai e mãe, iniciou seu histórico de infrações e delitos no início da adolescência, ao praticar pequenos furtos. Ainda jovem fugiu dos cuidados de seu tio para morar na rua com seu irmão mais velho. Em meados da década de 1960 mudou-se para São Paulo, onde passou a agir sozinho e armado. Seus principais alvos eram os casarões dos bairros de classe alta, onde os invadia geralmente na madrugada, após cortar a energia do local. Para assaltar na escuridão, usava uma lanterna de luz avermelhada. No entanto, João recebeu o apelido de “Bandido da Luz Vermelha” devido à semelhança de sua lanterna com a de outro assassino americano que usava uma luz parecida com a de sirenes policiais na hora de matar as vítimas. João agiu sem ser pego durante seis anos e foi capturado após deixar impressões digitais no vidro da janela de uma casa assaltada. 
Assim, foi preso em 1967, no Paraná, onde foi sentenciado a uma pena de 351 anos de prisão. Pelas leis brasileiras ele só poderia cumprir 30 anos de prisão, e após esse período foi liberado no fim de 1997. Desdentado e com distúrbios psiquiátricos, saiu da prisão em 1997, após 30 anos de reclusão. Quatro meses depois, em janeiro de 1998, foi morto numa briga em Joinville, sua cidade natal (SILVA, 2001). 
Mediante o exposto, pode-se compreender que o indivíduo supracitado acometido pela psicopatia não pode voltar ao convívio social, sem que para tanto, haja a promoção de um acompanhamento contínuo, uma vez que a punição sofrida não alcançou seu objetivo já que não houve reeducação, ou ressocialização – que, em teoria, deve ser um dos objetivos da pena privativa, mas que dificilmente ocorre na prática. 
Desse modo observa-se que, mesmo ficando muito tempo privados de suas liberdades, os indivíduos psicopatas tendem a voltar a cometer crimes, uma vez que sua natureza é impulsiva. Além disso, a sua falta de limites no tocante às regras sociais fazem com que se verifique que há que se ir além do que a simples reclusão para que haja um efetivo tratamento. 

2.3 [bookmark: _Hlk9803858]A REFORMA NA POLÍTICA CRIMINAL: POSSIBILIDADE QUANTO ÀS PENAS APLICADAS AOS PSICOPATAS 

Mediante as razões expostas até então, observa-se que as bases da imputabilidade estão diretamente atreladas à saúde mental e à normalidade psíquica. Ou seja, dizem respeito, sobretudo, à racionalidade do indivíduo no momento do ato cometido, de modo que possua o pleno discernimento e o domínio de suas atitudes. Vale ressaltar, contudo, que, muito embora a Psiquiatria Forense auxilie a justiça no diagnóstico do infrator, é exclusivamente jurídica e não médica, a noção de imputabilidade e inimputabilidade. Desse modo, para a confirmação da imputabilidade ou não, é necessário o exame da capacidade de entendimento e de determinação em conformidade com o entendimento de um indivíduo que tenha cometido um ilícito penal (SILVA, 2008).
[bookmark: _Hlk9807566]Alguns autores tais como Pataro (1996) e Maranhão (1988), enquadram os portadores da personalidade psicopática dentro da classe dos semi-imputáveis, vez que estes não têm perfeito senso de autodeterminação, mas se encontram numa posição fronteiriça, analisando a capacidade de entendimento que estes ainda possuem. (FRANÇA, 2005).
Em contrapartida a tais análises, tem-se a legislação penal brasileira que, até certo ponto, pode ser considerada como demasiadamente formal, segundo um padrão de análise voltado, sobretudo, ao processo e seus procedimentos do que ao indivíduo infrator. Logo, seu objetivo primordial de ressocialização não é veementemente atingido a partir da aplicação prática da lei, uma vez que não observa com mais cautela e precisão contextos mais integrados de conhecimento e ação. Tal procedimento tende a gerar então o chamado dogmatismo processual.
[bookmark: _Hlk9807615]Sobre isso Clementel (2011) afirma: 

“O processo penal, na atualidade, sofre uma perda de referência e credibilidade cientifica na medida em que os acontecimentos sociais se dinamizam e os fatos [...] são cada vez mais instantâneos. Com a complexificação dos fenômenos sociais e todas as consequências decorrentes da sociedade de risco, na tentativa de salvar o processo penal, muitos incautos procuram viabilizar sua aplicação ao caso penal formulando teorias que, em essência, afastam-se da natureza jurídica do processo penal e do real sentido de sua existência”. (CLEMENTEL, 2011, p. 181).

Tal crítica tem a sanção penal como sendo atualmente falível, no sentido de que o indivíduo criminoso quando é submetido ao sistema carcerário nos dias de hoje, cumpre sua pena no todo ou com progressão de regime, quando beneficiado. Caso o infrator seja considerado como psicopata é aplicada a medida de segurança, onde a periculosidade do mesmo é caracterizada pela semi-imputabilidade. Esta por sua vez, torna a submissão à medida de segurança, em muitos casos, facultativa, em função de o psicopata ser considerado pelo ordenamento jurídico brasileiro apenas como perturbado psiquicamente e não como enfermo mental (SILVA, 2008).
Sobre a medida de segurança, tem-se o seguinte ponto quanto ao limite de sua aplicabilidade:
MEDIDA DE SEGURANÇA - PROJEÇÃO NO TEMPO - LIMITE. A interpretação sistemática e teleológica dos artigos 75, 97 e 183, os dois primeiros do Código Penal e o último da Lei de Execuções Penais, deve fazer-se considerada a garantia constitucional abolidora das prisões perpétuas. A medida de segurança fica jungida ao período máximo de trinta anos. (BRASIL). 


[bookmark: _Hlk9807632]No entendimento de Oliveira (2011), o tratamento dispensado aos criminosos psicopatas pela atual legislação penal brasileira não cabe como um modo punitivo aos indivíduos portadores de psicopatias, pois ignoram em grande parte os institutos médicos responsáveis pelo diagnóstico. Sem a atenção devida a tais referências, o psicopata por ser de natureza manipuladora, pode vir a manipular o sistema carcerário ao forjar um comportamento aceitável para se beneficiarem da progressão de regime, por exemplo.
Assim, vê-se que os transtornos de personalidade carecem de uma maior atenção à psiquiatria forense e menos à exclusividade da justiça penal. Tal afirmação não está condicionada apenas à dificuldade de identificação dos mesmos, mas, sobretudo, pela necessidade de tratamento e adequação que promova ao indivíduo portador do transtorno um controle imediato e constante, de modo que se estabeleça uma medida e espaço apropriados para a custódia de tais sujeitos.
[bookmark: _Hlk9807645]Conforme aponta Bauman (2007): “a vida [...] é uma sucessão de reinícios.” Logo, a vida psicopática reinicia-se a cada nova reincidência delituosa, na qual vítima e algoz paradoxalmente estão fadados a relativismos fartos. A obviedade encontra-se na complexidade de diagnóstico, o qual, diga-se de passagem, é mecanismo indispensável, frente à frenética instabilidade desconcertante impulsionadora de transformações súbitas cada vez mais prodigiosas do sujeito em questão (SILVA, 2008).
Assim, pode-se afirmar que a internação se apresenta como sendo o método mais oneroso e complexo para a legislação penal brasileira, entretanto, ainda caracteriza-se sendo o método que mais se adequa às necessidade de custódia do psicopata, no sentido de que atende às medidas da própria segurança do infrator, quanto da sociedade.
 Em contrapartida, vê-se que é necessária uma reforma na política criminal que venha a possibilitar a aplicação de penas aos indivíduos psicopatas, ainda que na forma de uma sanção perpétua, mas aliada a uma medida de segurança específica para estes casos, de modo que esteja condicionada às indicações dos institutos médicos responsáveis.  Tal reforma deve promover, ainda, a promoção de recursos alternativos qualificados a exercer punições adequadas aos infratores que possuem transtornos mentais, diferenciando-os dos demais criminosos que não apresentam características de psicopatia.
[bookmark: _Hlk9807659]Nesse contexto, tem-se o Direito que, assim como todas as áreas da ciência, necessita estar em sintonia com progresso da sociedade. Nesse sentido, vê-se também que o estudo sobre a psicopatia deve objetivar uma proposta de normatização intrínseca no tocante aos delitos cometidos por indivíduos diagnosticados por tal enfermidade. Para tanto, há que atentar para modificações na atual legislação penal brasileira, de modo que sejam promovidas novas propostas de tratamentos, adequadas para tais indivíduos (CEOLIN; CARVALHO, 2016).
[bookmark: _Hlk9807671]Sendo assim, entende-se a carência em conceber uma nova forma de organização onde sejam admitidas ações constantes de monitoramento e controle de criminosos com psicopatias, de modo que sejam estabelecidas fases meticulosas de acompanhamento por parte de especialistas da área, a fim de tratar de maneira eficaz tais indivíduos, objetivando diagnosticar precisamente o comportamento dos mesmos e inibir quaisquer práticas transgressoras que visem burlar a organização e reduzir sua pena. (TRINDADE et al, 2009).
Conforme pode observar-se a atual sociedade é plural, não cabendo, portanto, apenas um apontamento como sendo o único e correto a ser adotado. É necessário voltar-se para uma análise individual e que seja pautada em uma interação Direito e áreas de saúde mental, a fim de que sejam aplicadas modalidades adequadas de responsabilização e tratamentos.

3 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Conforme fora visto no decorrer do presente artigo, pode-se responder o questionamento inicialmente levantado acerca do problema abordado. Ou seja, atualmente a punibilidade dos psicopatas homicidas no ordenamento jurídico brasileiro não se dá de forma eficaz no tocante à ressocialização do indivíduo delinquente psicopata.
Mediante a literatura apresentada pode-se constatar que a relação existente entre a psicopatia e o Direito Penal ainda encontram divergências conceituais, o que reflete criticamente nas punições penais. 
Como visto, os principais conceitos de distúrbio mental e psicopatia explanados na pesquisa, esclareceram o ponto-chave da patologia dos psicopatas que é o transtorno de personalidade. 
No tocante aos meios utilizados pelo Direito Penal para repreender os delitos, as ações criminosas ou qualquer comportamento que acarrete danos para a sociedade demonstrou-se a ineficiência do cárcere aos psicopatas, onde a semi-imputabilidade a modalidade aplicada ao psicopata, garantindo-lhe medida de segurança e diminuição de pena de 1/3 a 2/3.  No entanto, a manipulação e o bom comportamento os beneficiam possibilitando a progressão de regime.
Por fim a proposta de uma medida eficaz de controle de psicopatas em potencial apresentada necessita de uma interação entre o Direito e as áreas de saúde mental, mas também de uma maior participação do Estado, oferecendo tratamentos mais adequados, na tentativa de tratá-los e não apenas puni-los. Faz, portanto, necessário um maior conhecimento do assunto abordado quanto aos tratamentos oferecidos aos doentes mentais e da imputabilidade ou não dos mesmos.
Assim, entende-se que o aprofundamento do tema proposto vai além da presente pesquisa, uma vez que abrange fatos que ocorrem frequentemente e que cabem ao estudo e reflexão de diversas áreas, tais como: o Direito, a Medicina, a Psicologia, e a sociedade em geral.

ABSTRACT

The way homicidal psychopaths see the world and the people around them, together with the inability to assimilate the punishment imposed on them, prevents the criminal sanctions applied to them from fulfilling their purposes. Such an impediment is due to the so-called incompetence that, instead of demanding an appropriate sentence for the delinquent individual, according to the medical diagnosis of a responsible body, often generates an improper acquittal through the application of security measures which, on their own, demonstrate ineffectiveness with regard to the resocialization of the same. Based on this statement, this article seeks to identify the relationship between psychopathy and criminal law, as well as to present the main concepts of mental disorder and psychopathy, pointing out the means used by criminal law to reprimand offenses, criminal actions or any behavior which causes damage to society, in order to propose an effective measure of control of potential psychopaths. Thus, this article is characterized as a descriptive, bibliographic and documentary character, making use of analyzes of studies of researchers, jurisprudence and constitutional matters, in order to present qualitative and explanatory results through the proposal of an alternative capable of promoting, the creation of mechanisms capable of adequately punishing psychopathic offenders, differentiating them from the so-called common criminals.
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